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OUTORGÀ DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" III/19-OI

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria norrnativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso

hídrico a:

INrf,REssADo: Tec Toy S.A.

ETDEREÇo PARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Ministro Mário Andreazza, no 4'120, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.770.36610001-82 INscRrÇÀoEsrAourt-: 06.200.249-0

noNe: (92) 3042-1444 pRocEssoNo: 1537512022-45

E - MArL: joseane.simas@uridicorg.com. br

ArrvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poço tubular.

CoND|çôES DE Uso E lrrrrveuçÂo
LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Ministro Mário Andreazza, no 4120, Distrito lndustrial,
nas coordenadas geográficas: 03'07'43,500"5 e 59'56'59,100'W, Manaus-AM.

FrNÀLTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE pERFUR{ÇÂo Do poÇo: 2010412005 PRoFUNDIDADE: 1 19,0 metros

Aeuireno: Alter do cháo

FoRMÀÇÃo: Alter do chão

srruAÇÂo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBElltr,lro lltr/u1: 10,50 m"ih

PsnÍooo or BoMBEAMENTo: 11 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDÀDE DEsrA ouroRcA: 05 ANos

Aten ao:
. A outoÍga de direito de uso de recursos hidricos é o ato adminislÍativo medianle o qual o poder público outorgante (Uniâo.

cstado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requeÍente) o direito de uso dos recursos hidricos. poÍ tempo
deteÍminado.

. Este alo admiúistÍativo contem em seu verso 0E obrigaçôcs do oulorgrdo.

. A oulorga de direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de recusos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo com An 2i da lei eshdual
3.16'l de 2110t12007 com baseho Plano Estadualde Recursos Hidricos.

m4

Rosâ M iYeira Geissler Julian arc te de Souza
Diretor Técnica retor Presidente

www.ipaam.âm.gov.br
twitter. com/lpaamAM't
instagrâm.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipâamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fúe:(92\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô90í)-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

IO CIRIGINAL

Manaus-AM, 2 0



OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N' 1 il/r9-01

l. A outorga entÍará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado

- ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
proce§so 153751202245

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modiÍicação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temponíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezâs, exigidas pela
legislação Federal, Estâdual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniitrises fisico-químicas e bacteriológicas da rígua
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e

' ART do profissional habilitado, com no mínimo os parâmetros estabelecidos na
Resolução 00112016 do CERH, semestralmente.


